


Orientações para melhoria das solicitações de 

reequilíbrio econômico financeiro dos 

contratos 

Portaria Conjunta SMOBI/SUDECAP Nº 002, de 09 de abril de 2021

Belo Horizonte,  02 de Maio/2022



• Tornar o processo mais transparente, ágil e seguro;

• Reduzir os erros e a quantidade vezes de análise do mesmo processo dos

pedidos de reequilíbrio;

• Diminuir o tempo de análise dos pedidos;

• Tornar o processo mais completo de informações e menos burocrático

Objetivos:



Quais são os documentos obrigatórios?

 Endereços de e-mail para envio dos arquivos: 

 Anexo II: não deverá ser preenchido pela contratada, consequentemente não 

deverá ser protocolado os documentos listados no Anexo II.

hebertaguiar@pbh.gov.br

dpcm.sudecap@pbh.gov.br

 Anexo I

 Planilha Pedido de Realinhamento de Preços (físico e por e-mail)

 CPU – Composição de preços unitários (físico e por e-mail).

 Comprovações:

 Notas fiscais

 Cotação

 Tabela referencial: comparativa do I0 do contrato e a vigente no momento do 

protocolo

mailto:hebertaguiar@pbh.gov.br
mailto:dpcm.sudecap@pbh.gov.br


• A documentação protocolada será objeto de triagem pela equipe de reequilíbrio DPCM-

SD

• Após esta análise, em caso de inconsistências na documentação apresentada, a

empresa será notificada a sanar os erros e realizar novo protocolo, num prazo de 10 dias

corridos.

• O prazo começa a contar na data do recebimento do ofício da Sudecap.

• Atenção: Quando for protocolar com as correções, gentileza protocolar apenas o que foi

solicitado.

• Dentro deste prazo, a contratada poderá solicitar esclarecimentos e tirar quaisquer

dúvidas relativas às pendências, por telefone, por e-mail ou presencialmente (agendar

reunião por e-mail).

• Caso a Contratada queira tirar dúvidas antes de protocolar o pedido estamos a

disposição, nosso intuito é que o protocolo dos documentos seja o melhor instruído

possível.

Primeira análise do DPCM-SD



https://prefeitura.pbh.gov.br/obras-e-infraestrutura/orientacao-para-pedido-de-realinhamento-de-precos

Onde localizar a Portaria e anexos?



1. Formulário Anexo I: Número e ano 

do pedido



Está dispensada a

assinatura do fiscal do

contrato e diretor, no

momento do protocolo.

 Notas Fiscais, 

Cotações/Orçamentos, 

Tabelas referenciais

 Planilha Pedido de

Realinhamento de

Preços (por e-mail e

físico)

 CPU da licitação ou

contratação

 CPU majorada (com

preços realinhados)

1. Formulário Anexo I: continuação



2. Planilha de Realinhamento de preços: Visão geral



ANEXO SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE CONTRATO

Número do Contrato

Objeto do Contrato

Nome da Contratada

CNPJ da Contratada

Diretoria da Sudecap 

Responsável pelo 

Contrato 

Fiscal do Contrato

I-zero do Orçamento 

do Contrato

Data-base do Pedido 

de Reequilíbrio

Data de início do próximo período de medição que iniciar após o protocolo 

do ofício da contratada na SUDECAP. Favor se atentarem ao período de 

medição do contrato.

Exemplo 1: 

Protocolo do ofício: 27/04/22

Contrato com medição de mês cheio.

Data base do pedido de reequilíbrio será? 01/05/22

Exemplo 2: 

Protocolo do ofício: 27/04/22

Contrato com medição de 16 a 15.

Data base do pedido de reequilíbrio será? 16/05/22

Data-base do pedido

2 . Planilha de Realinhamento de preços: 

Cabeçalho

Data-base licitação

PARTE 1



MODELO 

CERTO

ITENS PASSIVEIS DE ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO

(INCLUIR APENAS OS ITENS EM QUE O % DE GATILHO DA COLUNA K FOR MAIOR 

OU IGUAL A 0,01%)

% REAJUSTE 

DO 

CONTRATO 

ATÉ A 

MEDIÇÃO 

ATUAL

PREÇO 

UNITÁRIO 

CONTRATADO + 

REAJUSTE  CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UN.

PREÇO 

UNITÁRIO 

CONTRATADO 

A B C D E F = (DxE)+D 

01.01.07 ESCRITORIO DA FISCALIZAÇAO TIPO I UN R$           6.281,64 6,940000% R$         6.717,59 

01.02.06 VESTIARIO TIPO I UN R$           4.864,75 6,940000% R$         5.202,36 

01.02.12 DEPOSITO E FERRAMENTARIA TIPO I UN R$           3.783,73 6,940000% R$         4.046,32 

01.02.25 REFEITORIO TIPO I UN R$           4.114,29 6,940000% R$         4.399,82 

ITENS PASSIVEIS DE ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO

(INCLUIR APENAS OS ITENS EM QUE O % DE GATILHO DA COLUNA K FOR MAIOR 

OU IGUAL A 0,01%)

% REAJUSTE 

DO 

CONTRATO 

ATÉ A 

MEDIÇÃO 

ATUAL

PREÇO 

UNITÁRIO 

CONTRATADO 

+ REAJUSTE  CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UN.

PREÇO 

UNITÁRIO 

CONTRATADO 

A B C D E F = (DxE)+D 

01 INSTALAÇAO DA OBRA

01.01 ESCRITORIO DE OBRA

01.01.07 ESCRITORIO DA FISCALIZAÇAO TIPO I UN R$           6.281,64 6,940000% R$         6.717,59 

01.02 BARRACAO DE OBRA

01.02.06 VESTIARIO TIPO I UN R$           4.864,75 6,940000% R$         5.202,36 

01.02.12 DEPOSITO E FERRAMENTARIA TIPO I UN R$           3.783,73 6,940000% R$         4.046,32 

01.02.25 REFEITORIO TIPO I UN R$           4.114,29 6,940000% R$         4.399,82 

MODELO 

ERRADO

PARTE 22. Planilha de Realinhamento de preços: 

Dados da contratação vigente



70% DO 

LOR

PREÇO UNITÁRIO 

CONTRATADO + REAJUSTE 

+ O LIMITE DE 70% DO LOR 

PREÇO UNITÁRIO 

CONTRATADO + REAJUSTE 

+ O LIMITE DE 70% DO LOR

COM ARRED. 2 

G H = (F*(G-0,0001%)+F I = ARRED(H;2) 

 Como obter os 70% do LOR para preencher na coluna G?

PARTE 32. Planilha de Realinhamento de preços:

Dados relativos ao Lucro Operacional Referencial - LOR



% do

Lucro 

Referencial

Memória de Cálculo:

LOR = 7,40% x 70% =>  5,18% Resultado a ser informado na coluna G

2. Planilha Realinhamento de preços:

Memória de cálculo para apurar o LOR 70%

PARTE 3

Atenção: Caso possua mais de um BDI na licitação, deverá utilizar o de maior % de Lucro.



PREÇO UNITÁRIO SOLICITADO NO REEQUILÍBRIO

PREÇO 

SOLICITADO 

ANÁLISE DO 

PRIMEIRO 
GATILHO, SE FOR > 

QUE 0,00% ITEM 

APTO P/ANÁLISE

BASE DE IDENTIFICAÇÃO 

DO DESEQUILÍBRIO (NOTA 

FISCAL, TABELA 

REFERENCIAL OU COTAÇÃO 

DE PREÇOS - COLOCAR NF, 

TR OU CP) 

DATABASE DA 

IDENTIFICAÇÃO DO 

DESEQUILÍBRIO 

(DIA/MÊS/ANO 

xx/xx/xxxx) 

INFORMAÇÃO DA(S) 

PÁGINA(S) 

VIDE LEGENDA (A) 

J K = ((J / I)-1)*100 L M N

Informar o 

preço 

apurado na 

CPU 

Realinhada 

(Conforme 

modelo 

apresentado 

a seguir)

>0,00% 

segue a 

análise.

Numerar as 

páginas do 

pedido e 

informar aqui 

onde vamos 

localizar.

Colocar a 

data da 

nota 

fiscal, 

cotação 

ou tabela.

Informar qual 

documento irá 

comprovar os 

itens 

desequilibrados 

da CPU

PARTE 4

< ou = 

0,00% 

retire o 

item do 

calculo

2. Planilha Pedido de Realinhamento de preços:

Dados do preço solicitado e comprovação

1º gatilho



QUANTIDADE CONTRATADA 

+ ADITIVO

VIDE LEGENDA (B)

SALDO EM QUANTIDADE NO FINAL 

DA MEDIÇÃO 

MEDIÇÃO Nº: xxxx

PERÍODO 

xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx

VIDE LEGENDA (B) 

O P

PARTE 52. Planilha Pedido de Realinhamento de preços:

Dados sobre os quantitativos do item

Informar o saldo em quantidade que

está disponível, assim a empresa

conseguirá calcular e analisar quais

itens deverão ser pleiteados.

Vale reforçar a regra da Portaria:

“que a data-base para cálculo do valor

do reequilíbrio econômico financeiro,

se concedido, será a do inicio do

período de medição subsequente à

data em que for protocolizada”

Exemplo 1: 

Protocolo do ofício: 27/04/22 

Medição disponível para cálculo da empresa: 01 a 31/03/22

Data base do pedido de reequilíbrio será? 01/05/22

Exemplo 2: 

Protocolo do ofício: 27/04/22

Medição disponível para cálculo da empresa : 16/03 a 15/04/22 ou 16/02 a 15/03/22

Data base do pedido de reequilíbrio será? 16/05/22



SALDO EM % A MEDIR NA 

MEDIÇÃO Nº xxxx

PERÍODO 

Xx/xx a xx/xx/xxxx

Q = P/O

 Se já tiver sido medido: o resultado será menor que 100%.

2. Planilha Pedido de Realinhamento de preços:

Saldo atual
PARTE 6

 Se não tiver sido medido: o resultado será igual a 100%.

Essa coluna serve para conhecimento se a Contratada precisará encaminhar 

Nota Fiscal ou poderá ser cotação ou tabela.



APURAÇÃO DA 

DIFERENÇA ENTRE O 

PREÇO CONTRATADO 

REAJUSTADO x O 

PREÇO SOLICITADO x 

SALDO EM 

QUANTIDADE

R = (J-F)xP

PARTE 7

O valor apurado é o valor do desequilíbrio de cada item analisado. 

O total desta coluna será o valor do aditivo se aprovado o desequilíbrio.

2. Planilha Pedido de Realinhamento de preços:

Apuração da diferença entre o preço contratado x solicitado



Apuração do Reequilíbrio Contratual
(1) Total do Contrato original + aditivo(s) R$  15.156.361,81 

(2) % de reajuste do contrato 8,9652%

(3) Total do Contrato original + aditivo(s) + reajuste(s) - [(1) x (2) + (1)] R$  16.515.159,96 

(4) Valor do aditivo contratual apurado R$       984.504,93 

(5) Percentual do aditivo apurado frente ao contrato original + aditivo(s) + 

reajuste(s) - [(4) / (3)]
5,961%

PARTE 8

Exemplo:

70% DO LOR (DE 8,04% 

RETIRADO A INFORMAÇÃO 

DO BDI DA SUDECAP NO 

LICITATÓRIO)

G

5,63%

Resultado apurado superior ao 70% 

do LOR
Posso protocolar o pedido de reequilíbrio

Resultado apurado inferior aos 70% 

do LOR
Não protocolarei o pedido

2º 

Gatilho

2. Planilha Pedido de Realinhamento de preços:

Apuração do 2º gatilho



3. CPU – Composição de Preços Unitários (lado a lado)

Equipamentos                  Unid            Qtde            
 Custo 

Unitário  
 Custo Total      Índice  Variação 

 Valor 

Reajustado 
 Valor Total 

BETONEIRA 400 L                                              H                   1,0000                   1,92                   1,92 Índice de Reajuste 5,22% 2,02 2,02

                  1,92                   2,02 

Mão de Obra                   Unid            Qtde            
 Custo 

Unitário  
 Custo Total      Índice  Variação 

 Valor 

Reajustado 
 Valor Total 

PEDREIRO H                   2,0000                 14,60                 29,20 Índice de Reajuste 5,22% 15,36 30,72

SERVENTE H                11,0000                 11,34               124,74 Índice de Reajuste 5,22% 11,93 131,25

              153,94               161,98 

Materiais                     Unid            Qtde            
 Custo 

Unitário  
 Custo Total      Índice  Variação 

 Valor 

Reajustado 
 Valor Total 

CIMENTO PORTLAND 

COMUM    ( CPIII-40 )  SC 

50KG 

KG             208,0000                   0,26                 54,08 Variação do Cimento 28,93% 0,34 69,73

BRITA COM FRETE BRITA 

0,1,2,3 
M3                  0,8820                 47,07                 41,52 Variação Pedra 21,26% 57,08 50,34

AREIA LAVADA COM FRETE M3                  0,5640                 58,50                 32,99 Índice de Reajuste 5,22% 61,55 34,72

              128,59               154,78 

              284,45               318,78 Preço de Custo       Preço Realinhado

Serviço:  CONCRETO 1:3:6, B1 CALCAREA, LANCADO EM FUNDACAO 

Unid: M3    

CPU Proposta CPU Realinhada

Total Total

Insumos para os 

quais estão sendo 

solicitados os 

preços 

reequilibrados

Total Total

Total Total

CPU Auxiliar 1 - ITEM 21.15.08
Composição:  40.13.07          

Informar qual

cotação utilizada

(informando o

nome da empresa

e data da cotação)

Utilizar o menor

preço.

Informar o índice de 

reajuste para os itens 

que não forem 

comprovar o 

desequilíbrio.

Caso não tenha apresentado

CPU auxiliar na licitação de um

item objeto do pleito, deverá ser

apresentado no momento do

pedido comparando os preços da

licitação x preços realinhados.

Quando for Nota Fiscal,

deverá informar o nome

da fornecedora e número

da Nota Fiscal utilizada

Quando for tabela referencial,

aplicar a variação apurada em

memória de cálculo, conforme

demostrado a seguir.



4. Notas Fiscais quando serão obrigatórias?

 Quando tiver sido medido o item no prazo de 90 dias que antecedem a data do

protocolo.

 As Notas fiscais precisam estar emitidas em nome da própria empresa contratada ou

do grupo econômico no qual está inserida (precisará comprovar o vínculo)

 Quantidades compatíveis com o período da medição
 Caso a Contratada apresente uma nota fiscal de outra obra afim de comprovar o preço,

será necessário apresentar pelo menos mais duas cotações, observando o prazo de 45

dias que antecedem o protocolo. Utilizar sempre o menor valor.

 Caso a contratada solicite o reequilíbrio de dois ou mais itens que utilizem os mesmos

insumos e, um dos itens já tenha sido medido há menos de 90 dias, os valores das notas

fiscais apresentadas para reequilíbrio do item já medido se aplicarão também àqueles

não medidos Assim, impediremos que dois valores diferentes sejam aplicados ao mesmo

insumo. Neste caso, não será necessário apresentar cotações ou tabelas referenciais

para comprovar o insumo não medido, basta utilizar os valores das notas fiscais.

 A descrição do insumo deve ser a mesma do item da CPU. Se não for a contratada deverá

elaborar justificativa, a ser validada pela fiscalização do contrato. Ex. CAP 50/70 na

licitação e a empresa comprova com o CAP 30/45.



5. Cotações / Orçamentos como comprovar?

 1º opção: Os orçamentos deverão estar devidamente assinados por algum funcionário do

fornecedor, em papel timbrado do fornecedor, devidamente datado e com quantidade

compatível de consumo na medição; Em caso de dúvida, a SUDECAP poderá proceder

à diligencia para checar a procedência dos documentos.

 2º opção: Por e-mail, desde que seja encaminhada a cadeia de e-mails para o e-mail do

DPCM-SD, onde seja possível rastrear a origem do remetente da proposta, datas e os

anexos que compõem a comunicação;

 Caso o orçamento do insumo esteja em unidade de medida diferente da CPU da licitação,

a contratada deverá apresentar memória de cálculo da conversão para igualar à unidade

apresentada na Licitação;

 Prazo 45 dias que antecedem a data do protocolo;

 Deverá utilizar o menor preço.

 A descrição do insumo deve ser a mesma do item da CPU. Se não for a contratada deverá

elaborar justificativa, a ser validada pela fiscalização do contrato. Ex. Ecoflex na cotação e

Asfalto Borracha na licitação.



6. Tabela Referencial como utilizar?

Memória de cálculo:  (121,11 / 41,27 ) – 1 x 100 = 193,46%

Tabela vigente na 

proposta para 

licitação

Tabela vigente no

Mês do protocolo 

do Reequilíbrio



Observações:

A. Mão de obra: não será objeto de cálculo do reequilíbrio. 

 O equilíbrio do contrato é mantido pelo índice de reajuste

B.  Máquinas e Equipamentos, serão analisadas as variações dos custo quando alugados.

 Necessário comprovar os preços de locação na época da licitação, através de cotação, nota

fiscal ou tabela, demonstrando o custo na época da licitação e no mês do protocolo do pedido

de reequilíbrio.

 Não será apurado o reequilíbrio contratual máquinas e equipamentos próprios, da Contratada,

os custos são remunerados através do reajuste anual do contrato.

 Os insumos utilizados pelas máquinas e equipamentos são passíveis de cálculo de

reequilíbrio, devidamente comprovado. Exemplo de insumo: combustível.

C.  Administração local não é objeto de reequilíbrio econômico financeiro



 § 3º A Administração poderá exigir da Contratada, até 5 (cinco) anos a contar do primeiro dia

do exercício subsequente ao encerramento do contrato, a apresentação de cópias das Notas

Fiscais de aquisição do(s) item(ns) ou de insumos de itens que tiveram seus preços

realinhados, em quantitativos compatíveis com os utilizados no contrato.

 A não apresentação das notas fiscais, ou sua apresentação com quantitativos inferiores aos

utilizados no contrato após a concessão do realinhamento dos respectivos preços, depois da

competente apuração em processo administrativo próprio, em que se observará a ampla

defesa e o contraditório, obrigará a Contratada a restituir à Administração os valores pagos à

maior, devidamente atualizados de acordo com o índice adotado pelo Tribunal de Justiça de

Minas Gerais para a correção de débitos judiciais.

Alerta!



• Onde devo protocolar o pedido de reequilíbrio?

No setor de protocolo da SUDECAP/SMOBI na Rua Guajajaras nº 1107, bairro Lourdes os

documentos físicos e enviar por e-mail para hebertaguiar@pbh.gov.br e

dpcm.sudecap@pbh.gov.br :

• planilha com a memória de cálculo e

• CPU (lado a lado).

A equipe do DPCM não receberá o expediente em mãos, pois o registro do protocolo é garantia

da data de entrega, tanto para a contratada quanto para a SUDECAP.

Não será feita a análise prévia do pedido antes do protocolo, pois precisa ser respeitada a

ordem da fila de análise, mas não impede do DPCM esclarecer dúvidas antes da protocolização

Perguntas e respostas

mailto:hebertaguiar@pbh.gov.br


• Se aprovado o pedido de reequilíbrio para um determinado item,
haverá mudança da data-base do item?

Temporariamente sim, os preços unitários realinhados vigorarão até o próximo

reajuste contratual, quando retornarão aos respectivos valores inicialmente

contratados, sem prejuízo da aplicação do índice de reajuste incidente em cada

medição a partir da cessação dos efeitos do realinhamento de preços.

Perguntas e respostas



Perguntas e respostas

• O desequilíbrio de itens de contrato que apurei é garantia de que terei

direito ao reequilíbrio?

Não, pois será analisado o desequilíbrio do preço do item pago na atualidade

em comparação com o preço atualizado solicitado. O resultado em

percentual precisa ser superior a 70% do LOR.

Depois desta primeira análise (gatilho), verifica-se o somatório dos

desequilíbrios dos itens contratuais frente ao contrato global atualizado

(reajustado + aditivos). O resultado, novamente, deverá ser superior a 70%

do LOR para que o contrato seja considerado desequilibrado.

Observação: o desequilíbrio dos itens apresentados pela contratada também

será comparado aos preços atualizados dos itens, em levantamento que será

realizado internamente. O menor preço, da empresa ou da Sudecap, será

aproveitado para cálculo global do desequilíbrio.



• Quais são as etapas do processo após protocolado o reequilíbrio?

 DPCM-SD / DPGF-SD -> Analisará os documentos apresentados e o resultado do cálculo do

primeiro e segundo gatilho conforme as informações prestadas pela contratada. Confirmado

o desequilíbrio será encaminhado para a Diretoria do contrato para elaborar o orçamento.

 DINF-SD, DMAN-SD- ou DIED-SD > Elaborará o orçamento e encaminhará para DPLC-SD

checar e validar. O processo será encaminhado para DPCM-SD concluir o cálculo.

 DPCM-SD / DPGF-SD -> Após a conclusão do cálculo, instruirá o processo com alguns

documentos e encaminhará para Superintendente / Secretário dar o de acordo.

 DJUR-SD -> Irá analisar o processo do ponto de vista legal e emitirá parecer. Sendo

favorável providenciará aditivo contratual.

 DPCM-SD -> Após publicação no DOM irá aprovar o aditivo contratual no sistema

atualizando os preços do contrato e fará medição para pagar a diferença das medições

(Preço realinhado – preço reajustado x quantidade no período do reequilíbrio).

Perguntas e respostas



• Caso a solicitação de reequilíbrio não tenha sido instruída da maneira correta,
posso corrigir? E qual meu prazo para protocolar?

O prazo para correção é de 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento do

ofício. Caso não atenda no prazo estipulado na Portaria Conjunta 002/21, a

administração irá indeferir o pedido e informar à Contratada sobre o encerramento do

processo. Se desejar, a contratada poderá recorrer da decisão no prazo de 10 (dez) dias

contados.

Perguntas e respostas



• Caso os preços continuem aumentando significativamente posso protocolar
mais de uma solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro?

Não há limite de pedidos de análise de reequilíbrio econômico-financeiro.

Para fins de cálculo, a Contratada precisará elaborar os cálculos utilizando os preços

solicitados no pedido anterior, se o pedido de reequilíbrio for dentro do mesmo

aniversário do pedido anterior, caso contrário irá considerar os preços iniciais do contrato

reajustados.

Perguntas e respostas

Exemplo 1:

Preço Inicial do item: R$ 100,00 + R$ 10,00 reajuste = R$ 110,00

Preço pleiteado no realinhamento 1: R$ 200,00 irá comparar com R$ 110,00

Preço pleiteado no realinhamento 2: R$ 300,00 irá comprar com R$ 200,00

Exemplo 2:

Preço Inicial do item: R$ 100,00 + R$ 50,00 reajuste = R$ 150,00

Preço pleiteado no realinhamento 2: R$ 300,00 irá comprar com R$ 150,00



• Meus insumos estão com preços muito elevados, falta 2 meses para o

contrato ser reajustado aguardo o índice de reajuste do contrato para

solicitar o reequilíbrio ou solicito neste mês?

Fica a critério da empresa essa análise, pois o cálculo será realizado com

base na próxima medição do contrato, 30 dias para o contrato ser reajustado a

partir daí o processo de reequilíbrio aprovado torna-se sem efeito, sendo

substituído pelo índice de reajuste anual.

O que se espera é que o percentual de reajuste anual compense os aumentos

que os insumos sofreram ao longo do ano.

Caso o preço dos insumos continue subindo ou o reajuste concedido não

cubra o prejuízo causado pela distorção do mercado, a contratada poderá

solicitar novamente reequilíbrio.

Perguntas e respostas



Perguntas e respostas

• Estimo, no mês anterior do aniversário do contrato, que o reajuste não

será suficiente para cobrir o aumento do insumo. Posso entrar com a

solicitação de análise do reequilíbrio no mês anterior à data-base?

Sim, desde que seja apresentado o pedido de reequilíbrio com todos os

documentos obrigatórios (vide slide).

No coluna E, coloque o índice estimado para o reajuste, fazendo uma

justificativa para ter utilizado tal índice.

No momento da análise pela SUDECAP, será informado à contratada o

índice de reajuste correto e será solicitada a correção. Caso for apenas este

o dado que não está correto o DPCM-SD poderá fazer a correção afim de

agilizar o processo.



Erros mais comuns encontrados nos pedidos de reequilíbrio

• Inserir administração local na planilha de reequilíbrio.

• Solicitar reequilíbrio de máquinas e equipamentos próprios baseado no valor

de compra do equipamento, cotação ou tabela.

• Notas fiscais fora do prazo obrigatório de 90 dias do protocolo se houver

medição, com quantitativos incompatíveis ou em nome de outras empresas.

• Apresentar as composições fora do modelo comparativo sugerido – lado a lado,

com a memória de cálculo do % de reajuste – o que deixa a análise confusa e

demorada.

• Apresentar preço de gasolina aditivada, sendo que o contrato é gasolina

comum, por exemplo.

• Utilizar o preço de tabela referencial sem aplicar a variação das tabelas

referenciais (data base da licitação x protocolo)



Erros comuns encontrados nos pedidos de reequilíbrio

• Cotações com data posterior ao protocolo, quando solicitadas após a análise da

SUDECAP.

• Cotações emitidas sem informações das fornecedoras (sem papel timbrado ou

assinaturas, data, unidades de medida) ou com rasuras.

• Utilizar média de preço das cotações e não o menor preço.

• Não preencher o cabeçalho corretamente.

• Não inserir reajustamentos para os insumos que não serão objetos de

comprovação do desequilíbrio.

• Inserir itens que não passam no primeiro gatilho.

• Não organizar o processo de maneira lógica, que seja fácil conferência da

comprovação do desequilíbrio.

• Não apresentar o mínimo de cotações exigidas, que são 3 para cada item

pleiteado.
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